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Foi, portanto, para familiarizar mais os servido
res do Estado, principalmente os assistentes-jurí- 
dicos e os oficiais-administrativos, com os diversos 
aspectos téóricos e práticos daquela disciplina, que 
a Divisão de Aperfeiçoamento decidiu realizar o 
referido curso.

Somada à criação recente da Revista de Direito 
Administrativo (Secção II da Revista do Serviço 
Público), —  que publicará, em fascículos trimes
trais, trabalhos de natureza jurídica, relacionados 
com o serviço público, —  esta providência poderá 
oferecer para muito breve os seus frutos, que se 
manifestarão, não só em têrmos de uma divulgação

maior de questões de direito administrativo, no 
nosso meio, mas também, pelo estabelecimento de 
critérios cada vez mais firmes na aplicação da lei.

O Curso Avulso de Direito Administrativo tem 
como coordenador o Sr. Carlos Medeiros Silva, 
Consultor Jurídico do D .A .S .P .  Consta de três 
disciplinas —  Introdução à Ciência do Direito, D i
reito Público e Constitucional, Direito Adminis
trativo —  a cargo, respectivamente, dos Srs. : 
Oscar Tenório, livre docente da Faculdade Nacio
nal de Direito e da Faculdade de Direito do Rio 
de Janeiro; Vitor Nunes Leal, da Faculdade N a 
cional de Filosofia, e Carlos Alberto Lúcio Bitten
court, Diretor de Divisão do D .A .S .P .

Nona reunião mensal de 1944
“Juristas, Sociólogos e Moralistas”

Desenvolvendo tema de grande interesse, que 
subordinou ao título “Juristas, sociólogos e mora
listas”, o Prof. Hahnemann Guimarães, Consultor 
Geral da República, pronunciou a conferência cen
tral da nona reunião de estudos da série que a 
D .A . do D .A .S .P .  está realizando em 1944. 
Seu teor integral foi o seguinte :

“Nossos conhecimentos reduzem-se a três ciências 
lógica, física e ética. Assim já pensavam os filósofos gre
gos, e, determ inando o objeto de cada uma das ciências 
fundam entais, os estóicos comparavam a lógica à cêrca do 
jardim , cujas árvores corresponderiam à física, obtendo-se 
pela ética os frutos. Mais de vinte séculos depois, Au g usto  
C om te iniciava a elaboração de sua Síntese Subjetiva , pelo 
resumo de todo o saber teórico “na progressão normal que 
formam a Lógica, a Física e a Moral, sendo as duas pri 
meiras ciências puram ente preliminares, uma quanto ao 
método, outra quanto à doutrina, e somente final a últi 
m a” (C om te , Synthèse subjectivo, 1856, pgs. 5 4 ) . O 
objeto final, o fruto de tôda a ciência humana, é o conhe 
cimento do homem, em sua existência indivisível. A ciên 
cia suprema poder-se-ia chamar antropologia . Os gregos 
denominaram-na, porém, ética, ciência concernente aos cos 
tumes, e, para substituir a expressão de moribus, que tra  
duzia o nome grego, Cícero criou a palavra mora/es, quo 
ficou consagrada como a denominação própria da. teoria 
humana, da teoria da atividade hum ana.

E m  su a  filo so fia  é tica , os gregos não d eram  re lêvo  à 
ju risp ru d ê n c ia , n em  seu p en sa m en to  sôbre a soc iedade as 
su m iu  “fo rm a  sociológica esp ec ífica” , segundo  M a c Iver 
(Encyclopaedia o i the Social Sciences, v b .  Sociology, em  
X IV  v o l . ,  1942, p g s . 2 33 ).

A r is t ó t e l e s  incluiu a jurisprudência na retórica, que 
era considerada uma ramificação da lógica e indiretam ente 
da ética (R h e t . I, II, 7 ) .  O jurista chamava-se pragmá
tico; era um praxista, um conhecedor de leis e de casos 
julgfedos.

Diz-se que faltou aos gregos um pensam ento revestido 
de forma especificamente sociológica por não terem  dis- 
tinguido a comunidade e o E stado. A polis sintetizava, de 
acôrdo ainda com M a c I v e r , o estado e a comunidade, im 
pedindo que se focalizasse o estudo da comunidade em si 
mesma, ou “das relações sociais à parte de seus aspectos 
políticos. Ao fator social prevaleceu o fator político sob o 
domínio de um interêsse puram ente ético, o interesse na 
vida feliz, estimulado pela condição em que se encontra
vam os pensadores gregos, livres, de preconceitos teológi
cos” (op . c it . ,  i b i . ) .

Os gregos não incidiram, com efeito, no êrro que come
teram  os modernos juristas e sociólogos, opondo a socie
dade ao Estado como duas estruturas ou formas diversas, 
mas consideraram o Estado como simples característico da 
mais completa organização social. A r i s t ó t e l e s  enumerou, 
em sua Política, diversas formas sociais, distinguindo-as da 
polis, a mais perfeita, a sociedade política, a sociedade em 
que existe uma ordem juríd ica. Sendo o E stado apenas a 
ordem jurídica característica de um a sociedade, de certa 
forma social, é evidente que se deve confundir com esta, 
a fim de que os cidadãos possam ser virtuosos e viver fe
lizes. Não escapou, entretanto, ao E stagirita  a  possibili
dade de que surja divergência entre a ordem jurídica e a 
sociedade, como se vê especialm ente no últim o capítulo 
da Política, onde se estudam  as revoluções. E vitando o 
êrro de opor o Estado à sociedade como estruturas ou for
mas diversas, os gregos evitaram  ainda um  outro, em que 
se baseiam as teorias sociológicas contem porâneas : o êrro 
de estudar a sociedade em si mesma, d istinta da atividade 
hum ana. A teoria moral dos gregos, definida pelas Éticas
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d e A r is t ó t e l e s , n ão  sep aro u  a  a tiv id ad e  h u m a n a  de suas 
co n d içées  soc ia is . A  te o r ia  das  ações h u m a n a s  envolve, 
n ecessa riam en te , as condições sociais, e, assim , A r ist ó t el e s  
p assou , d ire ta m e n te , d a  ética , d a  m o ra l teó rica , à  p o lítica , 
à  m o ra l p rá tic a , sem  a in te rp o s ição  de u m a te o r ia  especial 
d a  so c ied ad e .

. •
O êrro da ética aristotélica veio de sua orientação fina

lista. O genial sistem atizador da ciência antiga se incli
nava por tem peram ento à observação dos fatos. Se hou
vesse conseguido emancipar-se da ideologia platônica, che
garia a elaborar uma teoria positiva das ações hum anas. 
Abandonou, aliás, a  teoria platônica da v irtude e, con
quanto deduzisse de um  conceito formal de excelência os 
diversos tipos de virtudes, trouxe para sua construção da
dos experim entais. E m  sua prim eira ética, a Eudeméia, 
ARISTÓTELES é mais finalista que na Ética Nicomaquéia. 
Ali, tôda a atividade hum ana se destina a um fim supre
mo, que é a contemplação da divindade. A vida prática 
resulta do conhecimento teórico do bem eterno; está in
teiram ente subordinada à teologia. A Nicomaquéia admite, 
ao contrário, o determinism o da atividade prática; analisa 
os motivos da ação moral, embora superponha ao mundo 
das virtudes práticas, que se fundam  em si mesmas, o 
mundo da virtude espiritual, reservado aos filósofos. ARIS
TÓTELES continuou, afinal, discípulo de P l a t ã o .

Os eu ro p eu s co m eçaram  a d a r p rep o n d e rân c ia  ao p e n 
sam en to  an tif in a lis ta  nas  p ro x im id ad es  d o  sécu lo  XVII, 
em b o ra  os a to m is ta s  do  V século  a n te s  d e  C ris to  já  h ou 
v essem  sup rim ido  a  te leo log ia  e p ro cu rassem  ap en as  d e te r 
m in a r as condições em  q u e  se v e rific am  os fenôm enos, a 
f im  d e  p rev ê -lo s . A  o rien tação  d e te rm in is ta  é rigo ro sa
m e n te  o b se rv ad a  p o r E pic u r o  n a  co n stru ção  d e  sua m o 
ra l p rá tic a , su b o rd in a d a  ao  p rin c íp io  d e  q u e  as ações h u 
m an as  re su lta m  d e  n ecessidades, cu ja  sa tisfação  o rig in a  o 
p razer, q u e  é ta n to  m aio r q u a n to  m ais  e lem e n ta re s  e  lig a 
das  go esp írito  são  as n ecess id ad es . S e r rico  é v iv e r com  
s im p lic id ad e  e s e re n a m e n te . A v ir tu d e  con siste  em  p ro 
cu ra r o  p ra z e r  m áx im o  p e lo  ab an d o n o  dos p raz e re s  des
n ecessário s. A s “áu reas  p a la v ra s ”  d e  E pic u r o  fo ra m  reco 
lh id as , com  p ro fu n d a  v en eração , p o r L u c rÉcio , o  in co m 
p a rá v e l p o e ta  filósofo , em  cu ja  o b ra  não  pod em o s d eixar 
d e  s a lie n ta r  os versos ta lv ez  d irig ido s co n tra  a  causa iina- 
lis d e A r ist ó t el e s  e o n d e  su s te n ta  q u e  os órgãos não  fo 
ra m  criados p a ra  ce rto  uso, m as se to rn a m  ú te is  e a p e rfe i
çoam  su a  u til id a d e  p e la  ex p eriên cia  —  quod natum st id  
procreat usum  (IV , 822-857), b em  com o os esp lênd idos 
v ersos em  q u e  n a rra  a  h is tó r ia  d a  h u m a n id a d e , co ncor
d an d o  q u ase  in te ira m e n te  com  a  c iên cia  m o d ern a  (V  
925-1457) . ^

CÍCERO, que latinizou e vulgarizou a filosofia grega, não 
simpatizava com a doutrina de E pic u r o , contrária a uma 
atividade intensa e ambiciosa; preferiu o ecletismo da no
va Academia, no qual se confundiam as doutrinas platô
nica, aristótelica e estóica. Como advogado ou orador, 
C íc er o  deveria te r realizado obra de jurista, mas, quando 
o infortúnio político e doméstico o arrastou à meditação, 
dedicou-se ao estudo dos problemas morais, se bem que 
houvesse anunciado o propósito de escrever um trabalho 
sistemático sôbre o direito civil. Não foi C ícer o  o maior 
jurista de sua época, mas S érvio  S u l p íc io  R u f o . A ju 
risprudência obteve desde muito cedo entre os romanos um

prestígio que não lhe deram os gregos. Com SÉRVIO e sua 
escola, firma-se, porém, talvez o movimento renovador que 
opõe o praxista ao ju r is ta . Aquêle é o leguléio, cauteloso e. 
fino, que conhece as palavras da lei e a elas se prende; o 
jurista é, ao contrário, essencialmente, um moralista, que 
conhece não sòmente o direito, rniss também a justiça, pos
suindo, como S érv io , “a ciência quase divina” de in terpre
ta r as leis com eqüidade. E n tre  as várias explicações dadas 
para a cisão da jurisprudência clássica em duas célebres es
colas parece que a mais provável é a fundada no contraste 
entre os pragmáticos tradicionalistas e os juristas renova
dores. Colocada entre o extremo dos leguléios ou “for
mulários” e o dos moralistas ou filósofos, a jurisprudência 
romana não conseguiu, entretanto, apesar de sua im portân
cia e desenvolvimento, tornar-se uma disciplina autônoma, 
mas continuou a ser uma parte dai retórica, um elemento 
indispensável na formação do orador. Não é, aliás, impos
sível que os juristas romanos tenham  tomado à retórica de 
Ar is t ó t e l e s  a doutrina da eqüidade, antes de se haverem 
familiarizado com a filosofia moral, particularm ente com 
a doutrina estóica.

Os cris tão s  possuem  n a  E sc ritu ra  todos os e lem en tos de 
u m a  te o r ia  das  ações h u m an as  e d a  co n seqü en te  m o ra l p rá 
tic a . C om  ês te s  e lem entos, os P ad re s  d a  Ig re ja  em p re en 
d eram  a c rítica  d a  ciência  an tiga , d istingu indo-se  e n tre  êles 
SANTO A g o st in h o , q u e  se pod e  co n side rar o fu n d a d o r da 
civ ilização  c r i s tã . E m  sua m aio r obra, a  Cidade de Deus, 
a tr ib u i a p rim az ia , no dom ínio  da lógica, d a  física  e da 
m o ral, a  PLATÃO, o filósofo  q u e  m ais  se  ap ro x im o u  d a  
c iên cia  cris tã , ta lv e z  p o r co nhecer a  E sc ritu ra , confo rm e a 
suposição  q u ase  ace ita  p o r Sa n t o  A g o s t in h o . A  C id ad e 
d e D eu s é a  sociedade ce leste , em  q u e  v iv era m  com  fe l i
c idade  p e rfe i ta  os p rim e iro s  hom ens a té  quand o  p e c a ra m . 
A sociedade te rre n a  ou h u m an a , q ue re su lto u  do pecado, 
ca rac te riza -se  p e las  ações v iciosas, em  q u e  p rep o n d e ra  a 
an im a lid ad e , n ascidas, com o são, d e  u m a v o n ta d e  q u e  li
v rem e n te  se a fas to u  de D e u s . A sociedade ce leste , q ue 
sò m en te  v iv e  d a  fé, passou  a  p e re g r in a r p e la  te r ra  e ficou 
s u je ita  àa  le is h u m a n a s . São êstes os p rin c íp ios  d a  te o r ia  
m o ra l c ris tã , d e  q u e  d eco rre  a  m o ral p rá tic a  co n ven ien te  
aos hom ens, se q u ise rem  elev ar-se  à e sp ir itu a lid a d e , v o l
ta n d o  à  soc iedade ce le s te . P a ra  q u e  se o b ten h a  a  p az 
te rre n a , os hom ens d ev em  p ra t ic a r  as v ir tu d e s  en sin ad as 
p e la  re lig ião  v erd ad e ira , à q u a l as le is  h u m anas não  d e
v em  c r ia r  o bstácu lo s.

A doutrina augustiníana obteve, mais de oito séculos de
pois, desenvolvimento e sistematização definitivos com os 
trabalhos de SANTO T o m á s  DE A q u in o , que a conciliou 
com ARISTÓTELES e instituiu o que talvez se possa deno
m inar o aristotelismo cristão. Desde as cinco últim as ques
tões da prim eira parte e em tôda a segunda parte, a Sum a  
Teológica desenvolve uma teoria das ações hum anas. É  
aceito o determinismo dos fenômenos, como disposição de 
causas .secundárias que produzem efeitos compreendidos 
na Providência D ivina. As ações propriam ente humanas 
não estão, porém, sujeitas a êsse determinismo, porque re
sultam da inteligência e da vontade, que não são funções 
orgânicas, embora a prim eira esteja sujeita às perturba
ções da percepção, da memória e de outras funções. A 
vontade, entretanto, pode sobrepor-se às contingências cor- 
póreas. Os atos humanos realizam-se em determinadas
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circunstâncias, mas resultam  diretam ente de uma delibera
ção voluntária, que os orienta para um fim . Serão bons 
os atos que obedecerem formalmente à vontade d iv ina . 
Na realização do fim escolhido, a vontade é auxiliada ou 
contrariada por disposições instintivas, cuja satisfação cau
sa prazer e que originam conseqüentemente a esperança e 
a coragem, provocando, em caso oposto, a dor, o desespero, 
o tem or e a ira. Os sentimentos não são bons ou maus 
como disposições instintivas, mas adquirem tais qualidades 
pelas suas relações com a inteligência e a vontade. Os 
hábitos tam bém  concorrem para facilitar ou dificultar a 
ação voluntária. As virtudes humanas são hábitos que au
m entam  o poder de ação, aperfeiçoando a inteligência ou 
os sentimentos e predispondo o homem a obedecer pron
tam ente à razão. Além das virtudes intelectuais e morais, 
há as teologais, que são hábitos infundidos por Deus para 
que o homem alcance o fim sobrenatural. Não basta, en
tretanto, obedecer prontam ente à razão; é tam bém neces
sária a obediência pronta ao Espírito Santo e para isto 
servem os dons, que são hábitos recebidos do Espírito 
Santo. A vontade livre, com o auxílio de virtudes e 
dons, conduzirá o homem a seu fim, à últim a beatitude, 
que é a contemplação da essência divina. Às virtudes 
opõem-se os vícios, os maus hábitos, como aos atos bons se 
opõem os pecados, infrações da lei e te rn a . O homem par
ticipa da Í6i eterna pelo conhecimento da lei natural, que 
lhe perm ite discernir entre o bem e o m a l. A lei humana 
deve fundar-se nêste conhecimento. A própria divindade 
fixou, entretanto, preceitos morais em duas leis : a antiga, 
dada ao tem po de Moisés, e a nova, a evangélica. A teo
ria geral das ações humanas é seguida de um  exame par
ticular dos vícios e das virtudes, que assume especial im 
portância para  nós na parte relativa à prudência e a jus
tiça . A prudência é virtude ao mesmo tempo intelectual 
e m oral. Consiste na razão prática, no julgamento da ação 
mais adequada ao fim . A ciência do govêrno é uma espe- 
cie de prudência, na qual se compreende o estabelecimento 
de um  regime qua conduza os governados. a obedecerem 
voluntariam ente ao governante. A justiça é a mais em i
nente das virtudes morais; deve, entretanto, subordinar-se a 
prudência. O direito, natural ou positivo, é o objeto espe
cial da justiça.

i
Segundo a doutrina de Ar is t 6 tet.e s , a política é, na 

doutrina tomista, apenas a realização prática de uma teo
ria moral, que ficou, porém, inteiram ente subordinada a 
teologia, como na Ética E udem éia . Distingue-se ainda a 
concepção tom ista pelo objeto que atribui à jurisprudên
cia, tornando-a menos uma disciplina retórica que uma 
Parte da m oral. O conhecimento do direito não é somen
te o conhecimento da legislação, mas é tam bém a aquisi
ção de uma v irtude. Os juristas são, afinal, moralistas e 
devem, assim, submeter-se também à teologia.

Defensores da independência real e nacional, os juristas 
não podiam aceitar esta submissão e começaram a reivin
dicar para a jurisprudência uma autonomia absoluta. 
A c ú r sio , contemporâneo de SANTO T o m á s  d e  AQUINO e 
considerado um  dos criadores do Estado moderno, pergun
tava, em glosa ao fragmento do Digesto onde a jurispru
dência é definida conhecimento das coisas divinas e h u 
manas, se o jurista precisa ler a teologia e respondia ne
gativamente, “porque tudo se encontra no Corpus juris” .

Iniciou-se, dêste modo, no século X III, a cisão entre os 
moralistas teóricos e  os juristas práticos, que perm itiu a 
êstes a elaboração de regras morais exclusivamente hum a
nas, independentes de motivos sobrenaturais.

Não era possível a tentativa de subordinar estas regras 
práticas a um a teo ria-an tes do século X V II. O nomina- 
lismo de G u il h e r m e  d e  O c a m , contrário às ideologias fi
nalistas e favorável ao desenvolvimento da ciência expe
rimental, não pôde ser compreendido pelos homens do sé
culo X IV . A própria doutrina moral de JOÃO B u r id a n , 
discípulo de OCAM e um dos precursores da dinâmica mo
derna, ainda se subordinava à ética de A r is t ó t e l e s . Des
provida de base teórica, a jurisprudência desenvolveu-se em 
tôrno do Corpiis juris, aperfeiçoando, porém, seu método, 
que passou de glosas difusas e im buídas do formalismo 
dialético aos comentários concisos e mais cheios de subs
tância tecidos por BÁRTOLO e sua escola, no século X IV . 
Além dos comentários, os tratados especiais de BÁRTOLO 
concorreram para a adaptação do direito romano às neces
sidades da vida moderna e elevaram tanto o prestígio da 
chamada escola dos comentadores que se fixou o provér
bio —  “ninguém é bom jurista se não for barto lista” .

O formalismo, a rigidez e a linguagem anticlássica dos 
juristas práticos foram combatidos, desde P e tra r c a , pe
los hum anistas. LOURENÇO V a la , que tentou determ inar 
as condições da atividade hum ana segundo a  doutrina de 
E p ic u r o , acusava os juristas de apreciarem a barbárie gó
tica e de ignorarem a doutrina dos próprios jurisconsultos 
romanos. A crítica dos hum anistas contribuiu para des
prestigiar a escola de Bártolo e impôs à jurisprudência uma 
orientação menos prática e mais zelosa do rigor histórico 
e filológico, conforme o exemplo de CujÁCIO, o mais no
tável representante do humanismo entre os juristas, que 
se achavam presos, ainda no século XVI, ao direito ro
mano.

O desenvolvimento dos direitos nacionais, acompanhado 
pelos estudos particulares e sistemáticos de que se origi
nou a formação do direito internacional, do direito  comer
cial e do direito penal, opunha-se, desde o século X V II, 
à preponderância exclusiva do direito rom ano. Para  se 
tornar eficaz, esta oposição requeria um fundam ento teó
rico, perdido desde quando os juristas se separaram  dos 
m oralistas. Ofereciam-se aqui duas soluções : ou subor
dinar, de novo, a jurisprudência à teoria moral ou elaborar 
uma teoria jurídica autônom a.

A prim eira solução tinha de ser preferida pelos juristas 
católicos, aos quais o maior dos teólogos jesuitas, F r a n 
cisco  S uAREZ, oferecia um a teoria que am pliava a dou
trina tomista-, Foi esta a orientaçao seguida por J e a n  
D o m a t , que, com sua obra célebre, Les loix civiles dans 
leur ordre naturel, abriu o caminho para a elaboração do 
Código Civil francês, Os juristas que não aceitassem a 
preponderância da teologia somente poderiam, entretanto, 
admitir, como base teórica, um a ética antifinalista, posi
tiva, cuja elaboração apenas se iniciava no século X V II 
O fundador da ciência moderna, que em seu Discurso do 
M étodo  assinalava a im portância dos preceitos morais, con
siderava impossível subordiná-los a um a teoria definitiva, 
julgando essencialmente provisória qualquer m oral. H ob- 
BES e S p in o z a  dedicaram-se a realizar a obra que -pare-
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cia  im possível a D esc a r t e s , m as ap e n a s  co n segu iram  esta
b e le ce r as b ases m o dern as d a  te o r ia  m o ral p o s itiv a .

Im p e lid o s  p a ra  a seg un da solução, os ju ris ta s  d iss id en 
te s  d a  Ig re ja  C ató lica  te n ta ra m  e lab o ra r u m a te o r ia  do 
d ire ito  puro , ab so lu to  e in d ep en d e n te  d a  te o lo g ia . H ou v e 
d u as  te n ta t iv a s  : n a  p rim e ira , p rocurou-se d e d u z ir o ch a
m ad o  d ire ito  n a tu ra l a priori, da re ta  razão, d a  p ró p ria  
“n a tu re z a  rac io n a l e  social do h o m em ” . G rÓCIO, conside
ra d o  o fu n d a d o r da m o dern a  filo so fia  do  d ire ito , in ic iou  a 
te n ta t iv a , c o r t in u a d a  p o r CRISTIANO TOMÁSIO, a q u em  se 
a t r ib u i o m érito  de h av e r p rom ovido, com  in tu ito s  s is te 
m áticos, a  sep aração  e n tre  o d ire ito  e a m o ral, d an do  ao 
p rim e iro  o d om ín io  do  ju sto  e à  seg un da o d om ín io  do 
h o n es to . N a  te n ta t iv a  seg u in te , em p re en d id a  p o r C r ist ja - 
NO W o l f  e te rm in a d a  po r K a n T, buscou-se o d ire ito  n a 
tu ra l n a  p ró p ria  n a tu re z a  do d ire ito , em  u m  conceito  e 
u m a  id é ia  de d ire ito  q u e  ex p rim issem  u m  im p era tiv o  da 
r a z ã o .

As doutrinas jurdicas racionalistas evidenciaram sua fra 
gilidade, sucumbindo à crítica da escola histórica, que, não 
obstante a suposição do um vago “espírito do povo” , de
monstrou aos juristas a impossibilidade de se estabele
cer um direito puro e absoluto, subordinado, como está 
sempre, a condições sociais variáveis. E sta demonstração 
não impediu, entretanto, que continuassem as tentativas, 
menos originais que suas antecessoras e tão defeituosas 
quanto estas, p ir a  a elaboração de um a teoria jurídica 
emancipada da ética. Vai-se arraigando, porém, cada vez 
mais, entre os juristas a convicção de que o direito é ape
nas uma aplicação prática da moral, uma técnica destina
da ao estabelecimento de certa m oralidade por meio do 
normas jurídicas. Como a eficiência técnica decorre da 
solidez teórica, os juristas sentem cada vez mais a neces
sidade de se tornar verdadeiros m oralistas.

O século X IX  parecia destinado à elaboração de uma 
teoria moral positiva, que deveria realizar a  síntese da 
massa enorme de conhecimentos reunidos sôbre a  na tu 
reza humana, a história da humanidade, as diversas civi
lizações, a economia política e a lingüística. A dificulda
de talvez invencível da síntese e a situação histórica con
correram, todavia, para que a procurada teoria das ações 
hum anss fôsse substituída pela teoria da sociedade hum a
na, que é condição essencial daquela atividade.

A im portância do fator social avultara sobremodo no 
século X V III . Em  seu admirável Esboço de um quadro 
histórico dos progressos do espírito humano, CONDORCET 
hesitava, referindo-se ^ora à ciência moral, ora à ciência 
social, mas subordinou tôda a política ou arte social a 
uma única verdade, a um princípio de que se poderia'm de
duzir todos os verdadeiros direitos do homem : é êste um 
ser sensível, capaz de form ar raciocínios e de adquirir 
idéias morais. F er g u so n  já  havia salientado que as ações 
humanas devem ser observadas nos agrupamentos em que 
vivem 03 homens, aos quais a vida social atribui inclina
ções e sentimentos peculiares. Desta proeminência da con
dição social surgiu a teoria denominada por COMTE física 
social e depois sociologia, dividida em estática e dinâm ica. 
A sociedade pode ser comparada a um sistema de fôrças 
ou a um organismo. As fôrças sociais constituem-se tôdas 
de três elementos, material, moral e intelectual, com a pre-

poderância de um dêles, o que origina a divisão das forças 
sociais em materiais, morais e intelectuais. Dizem todas 
respeito simultaneamente à atividade, ao sentimento e a 
inteligência; assentam sôbre^ uma base m aterial, a pro
priedade; começam a se desenvolver na mais simples e es
pontânea unidade social, a família-, e exercem influência 
recíproca por meio da linguagem. As fôrças sociais de
sempenham, no organismo coletivo, o papel dos tecidos no 
organismo individual. Sempre relacionados com o meio físi
co, os agrupamentos humanos passam a constituir órgãos 
da Humanidade, quando são conduzidos a um mesmo go- 
vêrno pelo desenvolvimento da propriedade, da família e 
da linguagem em um território conveniente. Com esta 
concepção sôbre a estática das fôrças sociais, que significa 
a determinação dos caracteres fundam entais de qualquer 
ação humana, abstraindo-se as reações individuais, Co^lTE 
não quis identificar o organismo coletivo, a Humanidade, 
com a nrtureza do organismo individual, nem teve o pro
pósito de fundar, depois da biologia, uma ciência cujo 
objeto fôsse outro que não o estudo da existência hum a
na, iniciado na própria biologia. Ao contrário, assinalou 
quanto seria irracional conformar servilmente a análise 
fundam ental do organismo coletivo à do organismo indi
vidual, pois o primeiro é formado de elementos eminen
tem ente separáveis, enquanto a constituição do segundo a 
indivisível. A sociologia tem por fim somente preparar o 
estudo final da existência humana, considerando a inteli
gência e a atividade hum anas. “A sociologia consiste es
sencialmente no estudo total da inteligência hum ana” .

A genial teoria de C o m t e  não produziu ainda a grande 
renovação de que é capaz, embaraçada como tem  sido por 
uma torrente de doutrinas sociológicas que se baseiam tô
das no êrro de transform ar uma simples comparação ou 
analogia em identidade, igualando a condição fundam en
tal das ações 'humanas, que é a vida social, a um sistema 
mecânico, a um organismo vivo, a uma realidade superior 
aos indivíduos ou, pelo menos, diversa dêles pelas suas 
funções especiais, ou se restringindo a um estudo estético 
de formas sociais, quase geométricas, desprovidas de con
teúdo. O breve espaço de tem po concedido à elaboração 
dêste trabalho não perm itiu o exame das teorias sociolo- 
gicas contemporâneas. Há, porém, a êste respeito, a obra 
exemplar de SOROKIN, onde se revela uma erudição tão 
notável quanto inútil pela falta de senso crítico, como 
atesta a seguinte definição do objeto da sociologia, com 
que encerra sua obra : “Parece ser” , diz êle, “primeiro, o 
estudo da relação e das correlações entre as diversas clas
ses de fenômenos sociais (correlação entre os fenômenos 
econômicos e religiosos; entre a família e a moral; entre o 
jurídico e o econômico; entre a  mobilidade e a política; 
e tc . ) ;  em segundo lugar, a correlação entre os fenôme
nos sociais e não sociais (geográficos, biológicos, e tc .) ;  em 
terceiro lugar, o estudo dos caracteres gerais comuns a  to
das as classes de fenômenos sociais” .

As variadas teorias que a definição de S o r o k in  preten
deu resumir fizeram surgir entre a moral e a política a 
realidade social, interpondo-se os sociólogos entre os mo
ralistas e os juristas pela criação das chamadas sociologia 
da moral e sociologia do d ireito . A extravagância destas 
denominações é manifesta, mas não parece demasiado real
çá-la com as definições prolixas e obscuras de G u r v i T C H  '•
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“a sociologia da moral ou ciência dos costumes, o estudo, 
em tôdas as variações particulares, dos procedimentos vo
luntários exteriormente observáveis, coletivamente efetua
dos (e, ainda, enquanto produzem repercussões sociais — 
individualm ente), tem por objeto, não os “dados morais” , 
imediatos, mas os “fatos morais sensíveis” sempre par
cialmente construídos” ; “a sociologia do direito é a parte 
da sociologia do espírito humano que estuda a realidade 
social do direito, começando por suas expressões tangíveis 
e exteriormente observáveis, em procedimentos coletivos 
efetivos (organizações cristalizadas, práticas usuais e tra 
dições ou inovações de atitudes) e na base material (a es
trutura especial e a densidade demográfica de instituições 
jurídicas) ” .

A concepção de uma sociologia jurídica é, sem dúvida, 
menos perniciosa que a da sociologia moral, porque esta 
contribui im ediatam ente para agravar a dificuldade pró
Pria da elaboração de uma teoria moral positiva e reduz a 
etica a um sistema de “dados “morais im ediatos” . A de
nominação moral, que COMTE qualificou justam ente de sa
grada, ou ética, foi substituída ou acrescida de um novo 
termo, axiologia, que encobre velhas convicções finalistas. 
A axiologia é a ciência do bem social e político; é a teo
ria geral dos valores morais conhecidos por uma intuição 
racional ou em ocional. Não é, entretanto, difícil perceber 
que êstes valores constituem apenas os motivos afetivos e 
intelectuais dos atos que o homem deve praticar; são os 
fundamentos da moral prática, que pressupõem uma teoria 
das ações hum anas. O homem conhece o dever moral, con
sidera valiosa uma ação, em vista das ações já praticadas. 
Os valores morais nascem da experiência hum ana.

Abrangendo numa brevíssima exposição a história do 
Pensamentos humano desde os atomistas gregos até nossos 
dias, êste ensaio sôbre as relações entre os juristas e os 
moralistas teve de ficar muito superficial. Além de pos
suir êste defeito, talvez inspire um a decepção, inclinan
do-nos a adm itir com D E S C A R T E S  que uma teoria moral 
definitiva supõe uma ciência perfeita, inacessível ao ho
mem. Há, contudo, nesta resenha ligeira do dissídio que, 
a partir do século X III, separou juristas e moralistas uma 
grande lição que nos cumpre observar e desenvolver: e 
W e somente uma teoria moral verdadeira pode servir de 
base a uma técnica jurídica eficiente” . ,

*
<c *

I n ic io u  o s  d e b a t e s  o  p r o fe s s o r  e  j o r n a l is ta  H e r 
m e s  L im a  :

“A filosofia de C o m t e  estabelece claramente que a sín
tese das ciências term ina por uma explicação da histó- 
r,a> que, por sua vez, deve culm inar na ação política e 
s°c ia l. É  o que tam bém  deduzo das referências e citações 
do eminente conferencista a C o m t e  . Não echa, todavia, 
0 eminente conferencista que a aplicação dessa admiravel 
’déia é prejudicada pela concepção idealista da filosofia 
da história, que é a conceção de COMTE ?

í*

*

Com te diz alhures, referindo-se à revolução positiva a 
'ealizar, que o conjunto da situação moderna impõe à fi

losofia uma imensa exigência social, que ela é chamada 
a satisfazer. Isso implica reconhecer à filosofia seu v e r
dadeiro papel : não só explicar como transform ar o m un
do. Porém, não são as próprias limitações idealistas que 
impedem que a teoria de C o m t e  produza os resultados 
que seu autor dela esperava ?

Assim, peço licença para sugerir que o embaraço funda
m ental à teoria comteana vem de suas próprias lim ita
ções idealistas, e não da torrente de doutrinas sociológicas, 
que dela divergiram ou a ela se opuseram.

*
* *

O direito não pode, evidentemente, a!heiar-se das con
cepções morais do meio em que v iv e . Mas, parece-me que 
configurar o direito como “apenas um a aplicação prática 
da moral, uma técnica destinada ao estabelecimento de 
certa moralidade por meio de normas jurídicas” é correr 
risco de confundí-lo "com a m oral. Ora, as duas esferas, 
a moral e a jurídica, são d istintas. O direito regula direta
mente, além da conduta externa dos indivíduos, a posse, a 
distribuição e o gôzo dos bens materiais, não possuindo 
nem as inquietações, nem as perplexidades características 
da m oral. A solidez da ordem jurídica, antes de ser ques
tão moral, é questão de fato, determ inada pela necessida
de de ordem e segurança. Os conflitos entre direito e mo
ral são, por isso mesmo, da experiência quotid iana. Êsses 
conflitos tornam-se ostensivos e agudos nas épocas de crise 
e transformações, como a nossa.

Nestas condições, a possibilidade de se tornarem  os ju 
ristas cada vez mais moralistas não implica a exigência 
de uma sociedade organizada, de modo que a m aneira de 
possuir, destribuir e gozar os bens seja, a um só tempo, 
moral e jurídica ?

*
V  V

A expressão sociologia moral parece-nos tam bém  infe
liz, porque exprime uma coisa realm ente extravagante, a 
saber, uma sociologia de finalidades moralizantes ou mora- 
lizadoras, uma sociologia com pretensão a postular uma 
ética.

Mas, essa expressão —  sociologia morai —  é pouco usa
da, se é que é usada . Não significa o mesmo que sociolo
gia da moral. Esta poderia caber perfeitam ente no cam 
po da ética, como aquêle de seus ramos destinado a inves
tigar a gênese social das idéias e instituições m orais. Con
tudo, mesmo assim, a denominação sociologia da moral não 
parece ser correntia. A idéia que ela exprime, entretanto, 
parece justa pelos seguintes motivos.

*
* tt

Uma “teoria moral verdadeira” reclamada pelo eminen
te  conferencista como base de um a “técnica jurídica efi
ciente” não pode ser alcançada sem o estudo do homem, 
mas do homem real, expressão de si mesmo e do meio de 
que é produto (herança, educação, condições soc ia is). Se 
“os valores morais nascem da experiência hum ana” , se
gundo bem acentua o em inente conferencista, a gênese e a
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significação dêsses valores podem, sem dúvida, ser inves
tigadas pela sociologia. Desde que se reconheça que não 
há valores morais surgidos fora da experiência humana, 
tais valores são susceptíveis de investigação sociológica, 
que é um tipo de investigação científica aplicada à socie
dade. A sociologia da moral não reduziria a ética a um 
sistema de “dados morais im ediatos” , visto que sua fun
ção, como sociologia, não seria a de elaborar teorias mo
rais, porém situá-las no tem po e no espaço.

Por isso mesmo, a sociologia da moral não “agravaria a 
dificuldade própria da elaboração de uma teoria moral 
positiva” . O que dificulta e impede até a elaboração de 
semelhante teoria são as condições sociais, os antagonismos 
decorrentes da estrutura social.

Admitir com D esc a rtes  que uma teoria moral defini
tiva supõe uma ciência perfeita, que, entretanto, seria ina
cessível ao homem, é colocar mal o problem a. A nosso 
ver, o problema da conduta do indivíduo está intim am ente 
ligado ao problema da organização da sociedade. Deve
mos p :r t i r  de uma reforma da sociedade para um a re
forma da conduta do indivíduo, e não vice-versa.

O m oralista precisa considerar, antes de tudo, que os 
conflitos morais entre os homens implicam a existência 
de conflitos sociais” .

*

* *

Falou em seguida o Prof. Jerzy Sbrozek, da Fa
culdade Nacional de Filosofia, que disse :

“I )  Onde se encontra o homem', encontra-se a m ora l. 
M as onde se encontra o homarn, êle se acha na sociedade. 
Orá, ubi societas, ibi jus.

A moral e o direito estão, assim, imersos no social, e 
um a simbiose se opera entre as três disciplinas que lhes 
correspondem .

T al é a realidade experim ental. E ntretanto , nas análi
ses que ela supõe, ela só apareceu com clareza ao cabo de 
um longo processo evolutivo do pensam énto jurídico.

E m  d ire ito , com o em  tc d a s  as ciências, a filo so fia  p re 
cedeu  h is to r ic am en te  à  o bservação  : as esp ecu laçõ es ( te o 
lógicas ou  ra c io n a is) sôb re a  ju stiç a , e m esm o sôbre as le is 
h u m anas, são m ais  an tig as  q ue a te o r ia  do d ire ito  positivo  
e as fo rm ações c ris ta liz ad as  no  d ire ito . E x .:  os antig03 
liv ros sagrados q u e  tra ta m  d e  d ire ito ; as id é ias  p itag ó rica s  
sôb re  a  ju s t iç a .

*1*
Produziu-se, por outro lado, no domínio do direito, um 

fenômeno análogo ao que se observa nas ciências em ge
ral : uma reação contra a filosofia, que “durante séculos 
as tinha alimentado em seu seio” . Vê-se, com efeito, a 
sociologia (ou melhor, certas concepções de sociologia) 
pretender rom per a tutela da filosofia, teórica e prática, 
e mesmo se substituir a ela, —  para explicar por seus pró
prios métodos e investigações, não apenas o quid juris, se
gundo a terminologia de K a n t , mas tam bém  o quid jus, 
isto é, não apenas o fenômeno, mas tam bém  a realidade 
do direito (se tal existe) .

Por outro lado, a moral, que, originàriamente, nunca se 
tinha separado do direito, parece querer tam bém  discutir

(mas por outros motivos) a autonomia d á  ciência jurí
dica.

*
* *

II )  No rápido desenvolvimento que se segue, esforça- 
mo-nos em estabelecer —  aliás de uma maneira demasia
dam ente sumária —  o papel da sociologia na pesquisa ju
rídica; um critério distintivo entre o direito e a moral; o 
papel da filosofia no direito e os lim ites da competência 
da sociologia.

* *

II I)  Se é verdade, como brevem ente o constataremos 
(ver V in fra), que os sistemas sociais sejam tributários da 
filosofia, não é menos verdade que as doutrinas filosóficas 
não podem ser isoladas das complexidades sociais onde• j  
nasceram, e por conseguinte, da sociologia encarregada d-3 
explicá-las.

E x s. : o epicurismo é proposto simultaneam ente contra 
a tirania dos deuses e contra o fatalismo do sistema da 
necessidade dos físicos, —  donde seu indeterminismo uni
versal (1 ) .

Ora, o epicurismo (como aliás o estoicismo a que êle 
se opõe) é destinado a trazer uma tranqüilidade às almas, 
em seguida às misérias dos generais de Alexandre, —  don
de a filosofia adaptada às necessidades da fatis avulsa vo- 
luntas, de L u c r é c io . Igualmente : a filosofia moral de 
K a n t  não pode ser separada das influências sôbre ela exer
cidas pela revolução francesa.

É  tam bém  sociologicamente que se deve explicar o êrro 
de A r is t ó t e l e s  que considerava a escravidão conforme a° 
direito natural, com violação de sua própria filosofia do 
homem. É  igualmente pelas razões tiradas da sociologi3 
que se vê C o m t e  e D u r k h e i m  aceitarem o ponto de vista 
cristão sôbre o divórcio.

*
* *

IV ) No que diz respeito às relações do direito com a 
moral, trata-se muito menos de dem onstrar as c o n e x õ e s  
que delim itam  os domínios dessas duas disciplinas nor
m ativas.

Não nos fornecem a solução os pueris circulos c o n c ê n 
tricos de B e n t h a m ;  nem as distinções entre o  honesto 
o justo de T o m a s i u s ;  nem muito menos a teoria ainda 
mais superficial do fôro interno e externo; nem a idéia de 
sanção acompanhando o direito e de que carece a moral-

Não "se pode tambéAi fazer do direito um capítulo da 
moral, porque isto seria desconhecer profundam ente 0 
fato observável da multiplicidade das causas que c o n c o r 
rem  para a formação do jurídico.

Mas, ainda uma vez, é preciso consultar a r e a l i d a d e .  
Ela é dualista (2 ) ; há ,o homem e  a sociedade. A mora*

(1 )  Sôbre êste ponto divirjo da opinião do sábio Professof 
H ahnem ann G uim arães. . do(2 )  Sôbre êste -ponto tam bém  há divergência de opimao
Professor H ahnem ann G uim arães.
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dirig e-se ao homem, visa seu bem, sua perfeição; é para 
S®U bem que ela lhe impõe adaptações, sacrifícios, abdica
ções. É  tam bém  para seu bem que ela lhe impõe a au to 
ridade do direito, mesmo quando, fiel às suas finalidades 
Próprias, ela não intervém  diretam ente na elaboração dos 
Preceitos jurídicos. O direito visa o bem de todos os ho 
mens (ou, se preferirmos uma outra terminologia : a har
monia social). E  tendo êstes fins específicos, êle não tem 
que buscar suas diretivas unicamente nas virtudes de per
feição do homem. Exemplo clássico : o usucapião, que, 
para o homem honesto, não constitui um título de aquisi
ção, embora seja considerado como uma das instituições 
mais respeitáveis do direito positivo.

Outro exemplo : os meios técnicos de que dispõe o apa
relho jurídico são tais que êle perm ite ao credor executar 
sem piedade o devedor.

Por essa razão, o direito não se confunde com a jus
tiça : o “suum ” do suum cuique tribuere do legislador 
Positivo às vêzes além do “suum ” imposto ao homem pela 
moral (Exemplo : a legislação social) . Por conseqüência, 
se e verdade, segundo o velho adágio, que non omne quod 
Ucet honestum est, é igualmente verdadeiro que non o m m  
hcet quod honestum e s t .

A diferença do fim —- ou, segundo uma outra term ino
logia, a do ponto de vista —  do jurista e do moralista 
Pode implicar oposições técnicas graves (Exemplo : a rt 5 
'nitio  da In t r . do C .C .B r . ) .  Mas cada vez, quando suas 
disposições coincidem (exemplos : a rt. 2, a rt. 970 do 
C -C v .B r), o direito se aproxima do seu ideal deontoló- 
gico.

*
* *

V) Antes de dizer uma palavra sóbre o papel da filo
sofia do direito, ilustremos a realidade desse papel com 
dois exemplos escolhidos ao acaso : .

H eráclito professa a identidade dos contrários que têm 
entretanto uma mesma substância, o perpétuo fluxo re 
gido por uma lei de unidade, —  e, dessas premissas, de
duz logicamente que luta e harmonia são um a só coisa, 
donde, sobre o plano social, é a guerra a fonte da o rdem . 
Dessa mesma concepção resultará sua atitude em relação 
a democracia : a guerra engendra desigualdades hierarqui
a s ,  donde sua oposição a tôdas as formas de governo ba
seadas na igualdade, destruidora da luta, condição da har
monia social.

^PINoza tira todo o universo de uma só substância, que 
de Deus, o que faz tudo no mundo estar determ i

nado, tanto o que chamamos de justo como o que cham a
mos de injusto, de onde esta conseqüência que, no m un
do regido pela lei da necessidade, direito e fôrça se con
fundem .

Na realidade, a interdependência do direito e da filoso
fia resulta da própria noção do d ire ito .

O direito tem  por fim dirigir (e  não constatar) a a ti
vidade hum ana. Por conseguinte, sempre em tôda parte, 
êle opera por via de valores; não pode, assim desinteressar- 
se do problema gnosseológico, isto é, da filosofia do conhe
cimento .

Os que não adm item  êsse ponto de vista, ou os que 
rejeitam  o conhecimento racional, respondem que à expe
riência compete fornecer os valores, —  e são, por exem
plo, a pasinomia e a pasicrisia que constituem o labora
tório por excelência do ju rista . M as percebe-se im ediata
m ente que este método condena o direito a não ser mais 
que uma tradução científica do “jxis quia jussum est’’ .

Responder-nos-ão, sem dúvida, que o "jussum "  em ques
tão é a expressão das realidades sociais e históricas e que 
a lei da evolução das normas vigentes no tem po e no es
paço, constituem precisam ente a única certeza de que dis
põe o jurista que, na elaboração dos seus conceitos, p ro
cura evitar o arbitrário e o im aginário.

Mas essa m aneira de ver que consiste em integrar o 
direito na sociologia —  choca-se a um a dificuldade in
transponível . De fato, quando a sociologia quer resolver, 
por seus próprios meios, o enigma do direito, ela se en 
contra em frente de um  dilema :

a )  ou bem se lim itará, como tôdas as ciências descri
tivas, a registrar os íatos, e então deverá renunciar a im 
posição de normas de conduta e mesmo a procura de um 
ideal, as normas e o ideal não sendo do domínio da ciên
cia;

h ) ou bem, ao estabelecer os fatos, ela os estuda en
quanto “fatos normativos” , produto de um ideal que os 
engendra, —  e então ela supõe im plicitam ente que o p ro
blema do ideal jurídico e o dos valores se encontra já 
resolvido pela filosofia” .

*
* *

Respondeu aos debatedores, em longa e brilhan
te fala de improviso, o Prof. Hahnemann Gui
marães .


